
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 349/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 180/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ 
Recimp., no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, At dades e Operações Es 

Art. 4° Este Decreto entra em igor na data de 

PAÇO MUNICIPAL, em 11 

GISLAINE VE VIEIRA DE MARINS 
Secrr ária Mu icipal de Fazenda 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°349 DE 11/11/2022 

Crédito Adicional  Suplementar - Inciso  I, do art  41, da Lei  Federal n°  4.320/64  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
. : 
. 	. 

ÓRGÃO: 	70. - SECRETARIA 
rUNIDADE 70.001. 

I 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

- COORDENAÇÃO GEL- S M S 
$w,w,usootown:IWAIIVIDADWPROjEl:070PSSOECIÁLIPP tNATUREZA DADESPESAW41M FON11LJfljVALORLISI  

I 10.304.0027.1.176 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

Material Permanente - Vigilância em Saúde 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	1 

MATERIAL PERMANENTE 
R$ 	8.000,001 

. 
1 10.301.0024.1.008 

Construção, Reformas, Reparos, Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 	57.000,001 

. 
1 ,10.301.0024.1.008 

Construção, Reformas, Reparos, Adequações 

e ÁmpliaOões da Estrutura Fisica Da Saúde 

!OUTROS SERVI Ç OS , DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURÍDICA 
303 R$ 	38.000,001 
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ANEXO II 
.. 	 ANEXO AO DECRETO N°349 DE 11/11/2022 
1F 	

i 
I 	1 	 ! • : 	 Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

!I 	 . . 	. 
HI 	 CANCELAMENTO DE DESPESA 
. 	 , 	E 	

. 

ÓRGÃO:  ra - SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE 	I 	 _! 
! . 

'UNIDADE: 70.001. -COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S 

.F1RfUNCIOWEI NPATIVIDADE/PRO3ErOMMESPECIMMI 1 117118MNATultEZMWDEsP.EskaAilfidd 41FONTE- 

10.301.0024.2.032 Manutenção dos Sen,iços Médicos 
- 	• 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

1 	R$ 	8.000,001 
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